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P R E F E I T lJ R A ll O M !J N I C I pIO ll E A 1t A H A Q lJ A R ~ 
OEPAitTAMENTO OE EXPEDIENTE ____:__ 

LEJ N• 3.589 
l'le 14 'de junho de 1989 

~utorizo o Executivo a constituir 
'd-'- .. , soc1e a~ por açoes e da outras 

providências. 

O PREFEITO DO NUNIC(PIO DE ARARAQUARA, Estado de 
s:o Paulo, no exarcfcio de auaa atrlbuiç~ea legais, e de acordo -
co• o que aprovou a cê.ara Municipal e~ •••• :o ordin:ria de 12 de 
junho da 1 989, pro•uloa a seguinte lei : 

Artigo 19- Fica o Prefeito autorizado a consti
tuir u•• sociedade por aç~ea, sob a deno•inaçáo de E~reaa de Oe
aenvolvi•ento de Araraquara S/A - EOASA. . , .. ., Paragrafo Unico - A E•preaa cujo prazo de dura--

indeter•lnado ter~ a:de c foro em Araraquara. çao e 

• Artigo 29- A EDASA tcra por finalidilde elabora--çao c Jesen -olvlmento de proaramas vlsanJo : 

11 

- a urbanização de ~reaa objetivando promover projetos habi
tacionais, principalmente a popular, em coordenaçio com ~r 
~ , -

gaos publicoe ou privados; 

.. . 
- a recuperaçao de areas urbanas carentes de recursos, equi-

pamentos e serviços b;sicos; 

111 -o desenvolvi•ento industrial no munictpio. 

Artiao 39 -De acordo com os objetivos, a socie-
• dede podere 

a) 

b) 

c) 

- executar, de forma dir:ta ou lndir;ta, obras c 
bllcos, estabelecidos pela rrefelture, podendo 
agir co•o concession:rle de serviços ~blicos; 

• - planejar e fomenter arees industriais; 

• • I - por contreto, executar serviços a terce ros • 

• • serVIÇOS ~ 
i nc I u si ve -

• Artigo 49- Po"era ainda a sociedade desenvolver 
• 

toda e que I quer 
. I * 

etividade econÔmica que se fizer neceasaria, esp~ 
nutorizAç:o do Conselho da Adminiatra.,.ão : ela •ente, apos 

- adquirir 
I e i e de 

e a I iener im~ve i s, 
acordo com os seus 

por compra e venda, sewundo 
'f" programes espec1 tcos; 

a 
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11 • obter finencleaento e efetuar operaç~ee de cr;dito pare a 
reei I z~:O de seus pr9jetoe; 

111 • autorizar a reelizaç:o, pelo aetor privado, de e~reendi
.. ntoe heblteoionela de lntereeee eoclel, reapeitedo •• 
reur•• eetebelecldes pelo Siate•e Financeiro de HabltaçÃQ 
.. are•• de .ue propriedade deetinedee ••••• fi•; 

IV • celebrar ~n~nloa e contratos, co• peeaoea jurfdleee de 
direito publico ou privado, eepeclal•ente e.preaee e~re
endedorea de conjunto hebitecionala; 

v - oferecer a-rentles, lncluel~ reels, perante e Caixa Eco
n&.lce Federei ou outrea inatitulç~•• de cr:dlt~ que opa
r•• no Slateae Financeiro de Heblt~eo e neeeseeriee • 
reelizeç2o de eeus progreaea; 

VI - proaover, eaigevel ou judiclelaente4 deeeproprieçÕea de 
bene neeese,rlos eo etendi .. nto d, auea finelidedey• pre
vie .. nte dee1eredo de utl I idade publica pelo Munlc pio. 

Artigo 50- O cepltel de Coapenhle eer; dividi-
do •• eç~es ordin.rl .. noainetives, no valor noalnel de NCz~ 
NCz$ 1,00 (ua cruzado novo), 

Artigo 6•- O Municfpio de 
pre o detentor da melorle do capital eociel 
nhe o controle ecion~rio da sociedade, 

• Ararequ•re eere sem-
de forme e que mente -

Artiuo 70- A sociedade poder; emitir trtuloa
aultiploa representativos de a._:; •• subscritas P"los acionistas. 

Artioo R11 - Os au111entos d., capital social serão 
reeI i zados 

- por incorporação de dotaç~es orça111ent;rlas que Ih .. forem
cone i gnadae; 

b 
• .. , . 

11 - por au scrl<;«o ;>••bl•ca ou parti cu lar; 

I 1 I - por incorpora~ão de reserves decorrentes de lucros 
dos de suas atividades e de fundos disponrveis ou 
reevolia~~o de seu ativo, 

I ' . 1 qu 1-

pt.J a 

Arti~ 9• - Oe ~entoa de 
ocorrer somente poderao sf'r realizado• se o 
um montante de eç;;ea suficiente para manter 
estabelecido no artiuo ~9 deste lei. 

capital que vierem a 
u • ( • b 
~un1c1p1o au screver 

I 
. • . o contro e BciOndrlo 

Arti9o 10- Os serviços prestados as obras 
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.. 
executada• pala ••preaa aerao re~tt.~neradoa de 1110clo a atender, no 
•fnl~, ~ .-ortizaç~o do lnveatlmento realizado e oa aeua dlve~ 
aoa cuatoa, 

# 
Art i uo li - A Com,>anh I a tere 

Ad• i nl atraç~ 
u•• Diretoria 

. ~ 

co•poato de trea mombroa e sera 
de igual n~111ero de m~mbros. 

,,. Con ~~e I h o 
administrada 

de 
por 

Artigo 12- C reui•e jurfdico doe e~reaadoa -
da .ociedade aerâ o da leylalação t.rabalhiata, 

§ I• - rodarão aer poatoa ~ disposição da ao-
cledade aervldorea da Ad•lnlatr~~ direta, ••• prejufzo doa 
dlreltoa e vantagena doa reapectlvoa cargos ou doa funç~• que 
aeja• titularaa, contando-ae-lhea o te111po de aerviço apenaa pa
ra efeito de apoaentadoria e disponibilidade. 

grafo anterior o 
§ 2• - Ocorrendo a hip~teae previata . , . , 

l}o pera-
• aervtdor devera fazer opçao pela re111.1neraçao. 

§ JR - Reapeitadoa os preceito• da legialação-
, • d # aplicavel a Soc1e ade exercera poder disciplinar aobre o peaao~ 

poato â sua dispoeiç~, cabendo-lhe, Inclusive, a pratica doa 
atos pertinentes a sua aituaçeo funcional. 

ArtiijD 13 -Para atender no corrente exercrci~ 
•• reaponaabilldadea flnanceiraa do Municlpio co• a execução -
desta lei, fica o Executivo autorizado a abrir cr~dlto adicio-
nal eapecial at~ o limite de NCz$ 20.000,00 (vinte •i I cruzadoe 
no voa). 

Par,grafo Único -
especial eatabelecido no par~9rafo 
recureos provenientes de anulaçÕes 
ç.-ent~rias viuentes. 

O valor do cr;dlto adicional , 
anterior sere coberto com os 
parciais de consignaç~es or-

• 
, . Art i 'JO l,t - A soe iedad(• reij('r-se-1'1 por estetu-

to propr1o. 

.. 
sua publ icaç;~o, 

Arti9D 15- Esta lei entra em vi110r na data ,IE' 

• • trar1o. 
ArtiUQ Ih- Revogam-eE' os disposiçÕes e~ con--

PREFEI11JRA DO lollNI c(pro DE ARARA;.t!ARA, aos 14 (cator:te.• Je ju--
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nho de I 989 (•11 novecentoa e oitenta e noye). 

/ 
I 
I )l / -~ 

I . ' ~-;{,>, c 

:>R. w· -~AR DE SANTI 
-rr~~!M Municipal-

rublicada no Departamento de Expediente, na data aupra. 

--rtll7 .!!1'~~~ 

RENAN HENRIQUE ~ LL' ACQU A 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Regietrada ~e fls. n!ls, 197, 19-~, 199 e 200, do li.ro co.apetente 

n!l 27. 

PRCT'ESSO N' I, 101/89 JRC/ 


